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Ministério da EduçêÇão

PORTARIA N 1457 DE 07 [)H JULHO DE 2017

A Pró-Reitora Substituta de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência
que Ihe confere a Portaria n' 30 de 9 de janeiro de
20t 7, considerando o constante nos parágrafos I':
3', 4'. 5' e fi' do art. 10 cla Lei n' 1 1.091/05. com a
alteração dada pelo artigo 44 da Lei 12.772/12, e
confonne o processo n' 2341 1.002455/2017-80,

RESOLVE

\

r. Conceder Progressão por Capacitação Profissional para o nível de Capacitação

D303, a parir de 09/05/2017, à servidora SUELEN4 ANDRESSA BRUGNOLO, matrícula

SIAPE n' 2120641, ocupante do cargo de ASSTSTFNTE EM ADMINTSTRAÇAO, lotada na

Diretoria de Ensino à Distância - EAD, tendo em vista a apresentação dos certificados abaixo

relacionados, bem como carga horária rcmanscccntc de 54(cinquenta e quatro) horas, conlbmle

Portaria 2898 de 1 1/1 1/2015, totalizando 142(cento c quarenta e duas) horas

11. A mencionada servidora poderá solicita- nova ])regressão a partir de

09/11/201 8, para a qual será considerada a cargajtorária excedente de 22(vinte e duas) horas.
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